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LIVRO N~ 

DECRETO N9 5183/85 

de 06 de setembro de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO :. -~~iCI?IQ 

~de~ 0<3J19?S: 

Out orga permissão para instalação 

de coletores de lixo em logrado~ 

ros públicos, com direito a explo 

raçao publicitária . 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Campos , 

no uso de suas atribui ções l egais p r evistas no artigo 68 do Decreto-Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e à vista do que consta de 

procedimento sel etivo através do Edital de Chamamento n9 004/85 - PI23773/ 

84 - 7 constante do Processo Administr ativo n9 012699/85- 0, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitida à STATUS - Promo 

çoes e publicidades S/C Ltda., con sede ã Travessa Paulo Afonso, n9 132, 

são Bernardo do Campo - SP, inscrita no CGC/HF sob n9 48.126 .171/0001- 98, 

a permissão para instalação de coletores de lixo em logradouros 

do Municíp io de são J osi dos Campos, con d ireito a exp loração 

ria. 

públicos 

publicit~ 

Artigo 29 - A permissionária deverá instalar 

no mínimo 300 (trezentos) coletores de lixo, às suas expensas, observadas 

as prescrições, restrições, condições e espefi cicações técnicas contidas 

no já mencionado Edital de Chamamento, vinculando-se ainda à proposta a 

presentada, constante de fls 26/34 do Processo Administrativo n9 012699/ 

85- 0 

Parágrafo Único - A per missionária firmará 

perante a permitente o competente Termo de Permissão de molde a assegurar 

sua p l ena sujeição aos termos deste decreto. 

Artigo 39 - A per missão é outorgada em cara 

ter precário, pelo prazo de 4 (quatro) anos, prorrogável por igual perí~ 

do a critério exclusivo da Prefeitura . 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrár'o. 

Prefeitura Municipal Campos, 

06 de setembro de 1985. 

Jurídicos .. 
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Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos seis dias do mês de se 

tembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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